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RAÍZEN ENERGIA S.A.  

Companhia Aberta Categoria B 

CNPJ 08.070.508/0001-78 

 

FATO RELEVANTE 

 

A RAÍZEN ENERGIA S.A. (“Companhia”), em cumprimento ao disposto na Instrução CVM 

nº 358/02, e em observância ao disposto no Ofício-Circular/CVM/SEP/N°02/2012, vem 

divulgar ao mercado em geral que, a partir da presente data, retomará a divulgação de 

suas projeções financeiras e operacionais (“guidances”). 

  

Neste sentido, por meio do presente Fato Relevante, a Companhia realiza a divulgação do 

guidance atualizado do ano-safra 2018/2019, bem como do guidance do ano-safra 

2019/2020, o qual passará a ser divulgado pela Companhia juntamente com as demais 

projeções. Referidos guidances encontram-se descritos abaixo e também serão refletidos, 

dentro do prazo legal, no item 11 do Formulário de Referência da Companhia: 

 

Guidance Guidance 

Safra 2018/19 Safra 2019/20 

 

(abr/18-mar/19) (abr/19-mar/20) 

Volume de Cana Moída ('000 ton) 59.724 61.000 ≤ ∆ ≤ 63.000 

EBITDA (R$ MM) 3.000 ≤ ∆ ≤ 3.200 3.400 ≤ ∆ ≤ 3.800 

Investimentos (R$ MM) 2.550 ≤ ∆ ≤ 2.700 2.700 ≤ ∆ ≤ 2.900 

 

Cabe ressaltar que estas projeções não consideram a nova norma contábil IFRS 16, a qual 

será adotada a partir de abril de 2019. 

 

Por fim, a Companhia ressalva que tais guidances são meramente estimativas sobre os 

negócios e projeções dos resultados operacionais e financeiros e, como tais, são baseadas 

principalmente em percepções e premissas da administração. Essas estimativas estão 

sujeitas a diversos fatores de risco e incertezas e são feitas considerando as informações 

atualmente disponíveis, portanto, dependem substancialmente das condições de 

mercado, do desempenho da economia brasileira, do setor de negócios da Companhia e 

de suas subsidiárias e dos mercados internacionais, estando, assim, sujeitas a mudanças. 

Em virtude dessas incertezas, o investidor não deve tomar nenhuma decisão de 
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investimento com base nessas estimativas e projeções sobre operações futuras, pois não 

constituem promessa de desempenho. Qualquer alteração nas percepções ou nos fatores 

supracitados pode fazer com que os resultados concretos sejam divergentes das 

projeções efetuadas e divulgadas 

 

São Paulo, 19 de março de 2019. 

 

Guilherme José de Vasconcelos Cerqueira 

Vice-Presidente de Finanças e Diretor de 

Relações com Investidores 


